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Dezembro/2020Período de

SALDO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes ( I ) 0,00 0,000,000,00

Receitas de Capital ( II ) 0,00 0,000,000,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ( III  ) 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS  ( IV ) = ( I + II + III ) 0,00 0,000,000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO ( V ) 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( VI ) = ( IV + V ) 0,00 0,000,000,00

DÉFICIT ( VII ) 12.451.706,23

TOTAL ( VIII ) = ( VI + VII ) 0,00 12.451.706,2312.451.706,230,00
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Dezembro/2020Período de

SALDO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

SALDOS EXERCÍCIOS ANTERIORES(UTILIZADOS P/CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00

SALDO DA
DOTAÇÃODESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADADAS

DESPESAS
PAGAS

(g)(e) (h) (i) (j) = (f - g)

DOTAÇÃO INICIAL

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES (IX) 13.970.000,00 14.335.000,00 12.364.135,50 1.970.864,5012.122.826,9412.364.135,50

DESPESAS DE CAPITAL (X) 830.000,00 465.000,00 87.570,73 377.429,2787.570,7387.570,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XI ) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

RESERVA DO RPPS ( XII ) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS ( XIII ) = ( IX + X + XI + XI I ) 14.800.000,00 14.800.000,00 12.451.706,23 2.348.293,7712.210.397,6712.451.706,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO ( XIV ) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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Dezembro/2020Período de

SALDO DA
DOTAÇÃODESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADADAS

DESPESAS
PAGAS

(g)(e) (h) (i) (j) = (f - g)

DOTAÇÃO INICIAL

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( XV ) = ( XIII  + XIV  ) 14.800.000,00 14.800.000,00 12.451.706,23 2.348.293,7712.210.397,6712.451.706,23

SUPERÁVIT ( XVI ) 0,00

TOTAL ( XVII ) = ( XV + XVI) 14.800.000,00 14.800.000,00 12.451.706,23 2.348.293,7712.210.397,6712.451.706,23
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